
Proc. Administrativo 11.541/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 19/11/2024 às 10:04:13

Setores (CC):

SEMAD-LICIT

Setores envolvidos:

SEMAS-Licitação, SEMAD-LICIT, SEMAS

ALTERAÇÃO DE RUBRICAS FOMENTO APMI UBIRATÃ

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Nº Processo Licitatório*: 

6373 2023

ARP ou Contrato*: 

INEX 93 2023

Objeto do contrato/ata*: 

Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância – APMI Ubiratã, com o objetivo de

promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção

à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades,

através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes, através da unidade

executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho

devidamente aprovado.

Nome/Razão social do contratado*: 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE UBIRATÃ

CPF/CNPJ*: 

78.688.587/0001-60

Justificativa do Apostilamento*: 

Devido mudanças nos gastos previstos do cronograma financeiro, solicitamos a alteração de rubricas das despesas.

 

Proc. Administrativo 2.303/2024 - ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

Cronograma de Desembolso Financeiro ANTERIOR
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 DESCRIÇÃO DAS DESPESAS TOTAL ANUAL

 

 

 

 

 

RECURSOS

HUMANOS

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 328.211,15

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 107.706,38

FGTS R$ 26.973,28

CONTRA P/ O PIS /PASEP S/ A F DE PGTO R$ 3.371,66

SERVIÇO DE APOIO ADM. TEC. E OPERAC. R$ 13.000,88

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR. R$ 40.500,00

TOTAL DO REPASSE R$ 519.763,35

 

 

Cronograma de Desembolso Financeiro ATUAL

 DESCRIÇÃO DAS DESPESAS TOTAL ANUAL

 

 

 

 

 

RECURSOS

HUMANOS

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 343.469,77

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 80.000,00

FGTS R$ 21.000,00

CONTRA P/ O PIS /PASEP S/ A F DE PGTO R$ 2.300,00

SERVIÇO DE APOIO ADM. TEC. E OPERAC. R$ 13.000,88

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR. R$ 59.992,70

TOTAL DO REPASSE R$ 519.763,35

 

 

_

Fabio Augusto Celestino 
Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:
OFICIO.pdf
Plano_de_aplicacao_2024.pdf
PLANO_DE_APLICACAO_ANTERIOR.pdf
RELATORIO_FISCAL.pdf
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ASSOCIAÇÃO    DE   PROTEÇÃO   À    MATERNIDADE    E   A 
INFÂNCIA

AV:  JOÃO  MEDEIROS,  Nº 2104     CNPJ   78.688.587/0001-60    FUNDAÇÃO  25.06.70
ESTATUTO  REG.436 LIVRO  A-1 EM  25.09.70 REG.  CNAS  PROC.248.582/76
FONE (44) 3543 3964                 CEP 85.440-000                               UBIRATÃ PR

Plano de aplicação – 2024

Unidade de atendimento: Contra turno Social – Ações Complementares a escola e 
trabalho voltado às famílias. 

Público alvo: Crianças e adolescentes de 05 e 12 anos e suas famílias. 

Meta de atendimento mensal: 200 crianças e adolescentes.

Cronograma de Desembolso Financeiro

  Descrição de Despesas Total Anual 

Recursos 
Humanos

Vencimentos e Salários
Contribuições Previdenciárias - INSS
FGTS
Contra p/ o PIS/ Pasep S/ A F de Pgto
Serviço de apoio adm. Tec. E operac.
Outros serviços de terceiros, pessoa jur.

R$ 343.469,77

R$ 80.000,00
R$ 21.000,00
R$ 2.300,00
R$ 13.000,88
R$ 59.992,70

                            TOTAL REPASSE R$ 519.763,35

__________________________
Danielle Penido da Silva

Presidente 

“É preciso toda uma aldeia para educar uma criança” 
                                                                                                                                 (Provérbio Africano) A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 987A-5E29-6603-BE06

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 19/11/2024 10:05:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/987A-5E29-6603-BE06
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Proc. Administrativo 2.303/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 12/03/2024 às 09:17:33

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Assistência Social

Nº Processo Licitatório*: 

6373 2023

Nº ARP ou Contrato*: 

294 2023

Objeto do Contrato/Ata*: 

Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância – APMI Ubiratã, com

o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a

prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando espaço de convívio

e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola

para crianças e adolescentes, através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social

Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Nome/Razão social do contratado*: 

APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

CPF/CNPJ*: 

78.688.587/0001-60

Pencentual Acréscimo: 

25

Valor Total Acréscimo(R$)*: 

103.952,68

Valor Global Contrato+Acréscimo(R$)*: 

519.763,35
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Justificativa*: 

Atualmente o Projeto Curumim Centro atende 80 crianças de 05 a 12 anos, visando a ampliação do projeto, o Curimim Centro

passará a atender cerca de 220 crianças, ao qual demanda a contratação de mais funcionários, haja a vista que o novo local

terá mais salas na instituição de modo a possibilitar a oferta de um atendimento inclusivo e de qualidade nos serviços

oferecidos a criança e adolescente.

 

RECURSOS UTILIZADOS 

Órgão Despesa Categoria Descrição
Fonte de
Recurso

Valor (R$)

 

1601

 

9597

 

335043999900

 

DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO
SETOR

 

LIVRE

 

415.810,67

      

      

 ITENS ADITIVADOS

Lote Item Descrição do Item Percentual Contrato Aditivo Contrato(+)Aditivo

 1  1

O presente Convênio tem por
objeto a transferência de recursos
financeiros a Associação de
Proteção a Maternidade e Infância
– APMI Ubiratã, com o objetivo de
promover ações direcionadas ao
fortalecimento das relações
familiares contribuindo assim
coma a prevenção e/ou a proteção
à situação de vulnerabilidade e/ou
risco pessoal e social. Ofertando
espaço de convívio e
desenvolvimento de habilidades,
através da oferta de contra turno
social em ações complementares a
escola para crianças e
adolescentes, através da unidade
executora Projeto Curumim Vila
Recife, no eixo de Proteção Social
Básica, em conformidade com o
Plano de Trabalho devidamente
aprovado.

 25 %  415.810,67  103.952,68  519.763,35

       

       

 

_

Fabio Augusto Celestino 
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Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

DOCUMENTOS_APMI_UBIRATA.pdf

ESTADUAL.pdf

FEDERAL.pdf

MUNICIPAL.pdf

PLANO_DE_APLICACAO.pdf

RELATORIO_FISCAL.pdf

TCU.pdf

Trabalhista.pdf
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07/03/2024, 16:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.688.587/0001-60
Razão

Social: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO E MATERNIDADE E A INFANCIA

Endereço: AV JOAO MEDEIROS S/N / CENTRO / UBIRATA / PR / 87350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024

Certificação Número: 2024021802211670797427

Informação obtida em 07/03/2024 16:13:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudinéia de Souza Lazaretti, Secretária de Desenvolvimento Humano

do Município  de  Ubiratã/PR,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  as

exigências da Lei  de Responsabilidade Fiscal,  DECLARO,  para  os devidos

fins, que a despesa resultantes do contrato, sob o nº  294/2023, tem perfeita

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o  Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã Pr. 04 de Março de 2024

________________________________
 Claudinéia de Souza Lazaretti
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033014072-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.688.587/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 05/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (07/03/2024 16:19:22)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LA

U
D

IN
E

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
A

Z
A

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

84
B

-7
32

5-
19

B
B

-0
A

B
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

84
B

-7
32

5-
19

B
B

-0
A

B
3

Proc. Administrativo 2.303/2024        42/90



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
CNPJ: 78.688.587/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:49 do dia 19/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2024.
Código de controle da certidão: FB23.0C7C.AAB9.362C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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                                                               1524/2024 
 
 
 
 
 
    INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE
 
    NOME......: APMI-ASSOC. PROTEÇÃO MATER. E INFANCIA - UBIRATÃ   
    CPF/CNPJ..: 78.688.587/0001-60 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             CERTIFICAMOS,  PARA OS  DEVIDOS  FINS,  QUE  REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
   NA  DIVIDA  ATIVA,   REGISTROS   CADASTRAIS  DE  IMPOSTOS  E  TAXAS  DESTA   PREFEITURA,
   CONSTATAMOS QUE O CPF/CNPJ ACIMA INFORMADO,  NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A  FAZENDA 
   MUNICIPAL,  ATÉ  A PRESENTE  DATA,  FICANDO  RESSALVADO O DIREITO DA  FAZENDA  MUNICIPAL
   EXIGIR  À  QUALQUER  TEMPO  AS  PENALIDADES  PECUNIÁRIAS  NÃO  LANÇADAS  A  DATA  DESTA.
 
 
 
   VALIDADE:06/04/2024 
 
 
 
   Código de Autenticidade:760197693760197 
 
 
 
 
                          UBIRATÃ EM 07/03/2024 
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        ADITIVO     
Funcionário Sal. Bruto Salário Liq. INSS/F INSS/P PIS/Folha FGTS

1 SERVIÇOS GERAIS 1.412,00         1.306,10        105,00              360,05           14,21          112,96   
2 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          120,00   
3 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          120,00   
4 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          120,00   
5 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          20,00     

TOTAL MENSAL 7.412,00         6.850,82        560,44              1.890,05       74,21          492,96   

FORMALIZADO ADITiVO TOTAL
01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 254.091,15        73.647,79       327.738,94  
02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INSS 87.145,38           21.786,35       108.931,73  
03 - FGTS 21.043,68           5.260,92         26.304,60    
04 - CONTR P/ O PIS/PASEP S/ A F DE PGTO 2.630,46             657,62            3.288,08      
05 - SERVIÇO DE APOIO ADM, TEC E OPERAC. 10.400,00           2.600,00         13.000,00    
06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS , PESSOA JURIDICA 40.500,00           -                   40.500,00    

-                

TOTAL ADITIVO 415.810,67        103.952,68     519.763,35 
25%

DESEMBOLSO
1 JANEIRO 34.660,67
2 FEVEREIRO 34.650,00
3 MARÇO 45.047,68
4 ABRIL 45.045,00
5 MAIO 45.045,00
6 JUNHO 45.045,00
7 JULHO 45.045,00
8 AGOSTO 45.045,00
9 SETEMBRO 45.045,00

10 OUTUBRO 45.045,00
11 NOVEMBRO 45.045,00
12 DEZEMBRO 45.045,00

TOTAL 519.763,35
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/03/2024 16:21:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
CNPJ: 78.688.587/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 78.688.587/0001-60

Certidão nº: 15979908/2024

Expedição: 08/03/2024, às 10:38:27

Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.688.587/0001-60,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F84B-7325-19BB-0AB3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 12/03/2024 10:30:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/F84B-7325-19BB-0AB3
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Proc. Administrativo 1- 2.303/2024

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 12/03/2024 às 10:39:31

Setores (CC):

CGM, CGM-DCIAT, SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

CGM, CGM-DCIAT, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

 

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários oriundos de crédito especial até o limite disponível. Para demais casos é necessário ver a
disponibilidade de créditos orçamentários disponíveis.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64. Além disso, não compete à contabilidade a análise e
determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Porém, é sugerido a observação nos gastos com folha de pagamento/pessoal demonstrado no plano
de aplicação e utilizar a despesa com classificação adequada para tal finalidade. Para consulta é possível utilizar
o material disponível: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sit-sistema-integrado-de-
transferencias/53/area/251 e https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sim-am-2024/349055/area/251 .

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o
valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0071-A48E-54DE-0433

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 12/03/2024 10:40:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SERGIO RICARDO SEQUEIRA (CPF 431.XXX.XXX-34) em 12/03/2024 10:45:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/0071-A48E-54DE-0433
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  Proc. Administrativo 2- 2.303/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 13/03/2024 às 10:37:04

 

Fábio, não estou conseguindo entender como os valores da 1ª planilha vão chegar nos valores da 2ª planilha.

Ex: Como um total mensal de R$ 492,96 de FGTS (1ª planilha) vai totalizar R$ 5.260,92 (2ª planilha)?

Mesma coisa para os demais itens (salário, PIS, etc.)

Consegue detalhar os cálculos, por gentileza?

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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Proc. Administrativo (Nota interna 13/03/2024 16:02) 2.303/2024

De: José S. - CGM

Para:  -  

Data: 13/03/2024 às 16:02:39

Setores envolvidos:

CGM, CGM-DCIAT, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

 

Em análise preliminar fazemos os seguintes apontamentos:

01- Necessário responder o  anotado pela licitação no despacho 2- 2.303/2024,

02- Não está presente no processo o pedido de aditivo da APMI.

03- É necessário anexar ao processo  novo plano de trabalho e aplicação assinado pelo presidente da entidade.
demonstrando a real necessidade do aditivo solicitado detalhando com vai ser aplicado os valores solicitados ( não
simplesmente conceder aditivo de 25% por cento).

04- A gestora do convenio aponta para a necessidade de contratação de “cuidador social”, não especificando a
quantidades necessárias, haja vista, se for apena um cuidador social injustifica acréscimo de ¼ de todo o contrato.

É necessário que o relatório do gestor ser mais claro e objetivo, não pode ser genérico deve apontar situação atual
do convenio e se a entidade esta cumprindo rigorosamente o conveniado .

_

José Paulo Sampaio de Souza  
Chefe Divisão Controle Interno
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Proc. Administrativo (Nota interna 20/03/2024 16:50) 2.303/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 20/03/2024 às 16:50:57

Setores envolvidos:

CGM, CGM-DCIAT, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

 

 Prezados, segue apontamentos corrigidos e anexo dos documentos: 

01- Necessário responder o  anotado pela licitação no despacho 2- 2.303/2024,

Tabela corrigida e anexada - Plano de Aplicação

02- Não está presente no processo o pedido de aditivo da APMI.
Anexado

03- É necessário anexar ao processo  novo plano de trabalho e aplicação assinado pelo presidente da entidade.
demonstrando a real necessidade do aditivo solicitado detalhando com vai ser aplicado os valores solicitados ( não
simplesmente conceder aditivo de 25% por cento).
Anexado

04- A gestora do convenio aponta para a necessidade de contratação de “cuidador social”, não especificando a
quantidades necessárias, haja vista, se for apena um cuidador social injustifica acréscimo de ¼ de todo o contrato.
Anexado Plano de Aplicação

É necessário que o relatório do gestor ser mais claro e objetivo, não pode ser genérico deve apontar situação atual
do convenio e se a entidade esta cumprindo rigorosamente o conveniado .
Anexado Novo Relatório Fiscal

_

Fabio Augusto Celestino 
Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

OFICIO.pdf

PLANO_DE_APLICACAO.pdf

PLANO_DE_TRABALHO.pdf

RELATORIO_FISCAL.pdf
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        ADITIVO     
Funcionário Sal. Bruto Salário Liq. INSS/F INSS/P PIS/Folha FGTS

1 SERVIÇOS GERAIS 1.412,00         1.306,10        105,00              360,05           14,21          112,96   
2 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          120,00   
3 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          120,00   
4 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          120,00   
5 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              382,50           15,00          20,00     

TOTAL MENSAL 7.412,00         6.850,82        560,44              1.890,05       74,21          492,96   

FORMALIZADO ADITiVO TOTAL
01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 254.091,15        74.120,00       328.211,15  
02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INSS 87.145,38           21.560,98       108.706,36  
03 - FGTS 21.043,68           4.929,60         25.973,28    
04 - CONTR P/ O PIS/PASEP S/ A F DE PGTO 2.630,46             742,10            3.372,56      
05 - SERVIÇO DE APOIO ADM, TEC E OPERAC. 10.400,00           2.600,00         13.000,00    
06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS , PESSOA JURIDICA 40.500,00           -                   40.500,00    

-                

TOTAL ADITIVO 415.810,67        103.952,68     519.763,35 
25%

DESEMBOLSO
1 JANEIRO 34.660,67
2 FEVEREIRO 34.650,00
3 MARÇO 45.047,68
4 ABRIL 45.045,00
5 MAIO 45.045,00
6 JUNHO 45.045,00
7 JULHO 45.045,00
8 AGOSTO 45.045,00
9 SETEMBRO 45.045,00

10 OUTUBRO 45.045,00
11 NOVEMBRO 45.045,00
12 DEZEMBRO 45.045,00

TOTAL 519.763,35
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De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/03/2024 às 16:43:17

 

Thiago Dadalto Gimenez - SEMAD-LICIT

Prezado segue documento solicitado!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

ADITIVO_APLICACAO.pdf

        69/90



        ADITIVO     
Funcionário Sal. Bruto Salário Liq. INSS/F INSS/P PIS/Folha FGTS

1 SERVIÇOS GERAIS 1.412,00         1.306,10        105,00              368,10           14,12          112,96   
2 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              422,00           15,00          120,00   
3 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              422,00           15,00          120,00   
4 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              422,00           15,00          120,00   
5 AUXILIAR EDUCACIONAL 1.500,00         1.386,18        113,86              422,00           15,00          120,00   

TOTAL MENSAL 7.412,00         6.850,82        560,44              2.056,10       74,12          592,96   

FORMALIZADO ADITIVO TOTAL
01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 254.091,15        74.120,00       328.211,15  
02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INSS 87.145,38           20.561,00       107.706,38  
03 - FGTS 21.043,68           5.929,60         26.973,28    
04 - CONTR P/ O PIS/PASEP S/ A F DE PGTO 2.630,46             741,20            3.371,66      
05 - SERVIÇO DE APOIO ADM, TEC E OPERAC. 10.400,00           2.600,88         13.000,88    
06 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS , PESSOA JURIDICA 40.500,00           -                   40.500,00    

-                

TOTAL ADITIVO 415.810,67        103.952,68     519.763,35 
25%

DESEMBOLSO
1 JANEIRO 34.660,67
2 FEVEREIRO 34.650,00
3 MARÇO 45.047,68
4 ABRIL 45.045,00
5 MAIO 45.045,00
6 JUNHO 45.045,00 -                
7 JULHO 45.045,00
8 AGOSTO 45.045,00
9 SETEMBRO 45.045,00

10 OUTUBRO 45.045,00
11 NOVEMBRO 45.045,00
12 DEZEMBRO 45.045,00

TOTAL 519.763,35
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Proc. Administrativo (Nota interna 21/03/2024 17:03) 2.303/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/03/2024 às 17:03:28

Setores envolvidos:

GP, CGM, CGM-DCIAT, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

 

 Prezado, solicito assinatura visando anuência para prosseguimento na formalização de termo aditivo ao contrato

294/2023 -  APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA, visando o redimensionamento do
objeto.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1C92-DF5B-57A2-DA2D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO (CPF 600.XXX.XXX-59) em 22/03/2024 08:24:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/1C92-DF5B-57A2-DA2D
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  Proc. Administrativo 3- 2.303/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 22/03/2024 às 08:36:17

 

Solicito parecer jurídico referente à formalização de termo aditivo ao contrato 294/2023, conforme minuta anexa e

documentação/justificativa apresentada pela secretaria de Assistência Social. Segue também contrato para verificação.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1_ADITIVO_ACRESCIMO.pdf

CONTRATO.odt
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6373/2023 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE UBIRATÃ, TENDO POR OBJETO O 
REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância – APMI Ubiratã, com 
o objetivo de promover ações direcionadas ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma 
a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. Ofertando espaço de 
convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares 
a escola para crianças e adolescentes, através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de 
Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, estado do Paraná. 
 
3. CONTRATADA 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.688.587/0001-60, situada na Avenida João Medeiros s/n, na cidade de Ubiratã, estado do Paraná. 
 
4. OBJETO DO ADITIVO 
Acrescer 25,00% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$103.952,68 (cento e três mil novecentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos), passando o valor global do contrato para R$ 519.763,35 
(quinhentos e dezenove mil setecentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), conforme documentos 
e justificativa apresentada aos autos do processo. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se a alteração contratual no Art. 65, inciso I e § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 

Ubiratã, XX de março de 2024. 
 
  

 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI DE UBIRATÃ 
Contratada 
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Proc. Administrativo 4- 2.303/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Thiago G.

Data: 22/03/2024 às 09:37:56

Setores envolvidos:

GP, CGM, CGM-DCIAT, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

ADITIVO DE VALOR - APMI UBIRATÃ

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

pj_1_294_24.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Processo Licitatório nº 6373/2023 

1º Termo Aditivo ao Contrato 294/2023 

 

A Divisão de Licitação e Contratos submete a Assessoria Jurídica do Município 
de Ubiratã, solicitação de parecer jurídico referente ao 1º termo aditivo ao contrato n° 
294/2023, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e APMI ASSOCIACAO 
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA, tendo por objetivo um aditivo 
no importe de R$ 103.952,68. 

Pretende o município, através da elaboração do Termo Aditivo do contrato 
294/2023, aditivar o mencionado contrato, tendo em vista o aumento de meta física. 
 

É o relatório do necessário, passamos a opinar. 
 
Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos aspectos jurídicos 

que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer 
aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela 
alçada desta Assessoria Jurídica.  

 
Como exposto, versa o presente parecer acerca da análise da possibilidade e 

legalidade de aditamento do Termo Aditivo do contrato n° 294/2023, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ e APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA, tendo por objetivo a acréscimo de valor contratual. 

 
A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, incisos e parágrafos, há 

possibilidade de a Administração Pública realizar em seus contratos, desde que justificado 
por fatores supervenientes à contratação, acréscimos e supressões quantitativos no objeto 
original, observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito, preceitua o art. 
65, I, b da Lei Federal, in verbis:  

Art. 65. Os contratantes regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:  

 
I – Unilateralmente pela Administração: 
 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
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§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

 
 

 
O contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei das 

Licitações prevê a possibilidade solicitada. A minuta do termo aditivo trazido à colação 
para análise, está de acordo com os dispositivos legais pertinentes. 
 

Diante do que restou consignado, não havendo impedimento legal, opino pela 
possibilidade jurídica de realização do mencionado aditivo como requerido, referente ao 
contrato de nº 294/2023, processo licitatório n° 6373/2023, vez que, a situação concreta 
está devidamente justificada, nos termos do art. 65 da Lei 8.666 de 1993.  

É o parecer. 
                   Ubiratã, 22 de março de 2024.  

 
 

 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FB3C-A131-E890-D951

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 22/03/2024 09:38:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/FB3C-A131-E890-D951
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/03/2024 09:55) 2.303/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/03/2024 às 09:55:10

 

Certidão de regularidade do FGTS atualizada

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf
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22/03/2024, 09:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.688.587/0001-60
Razão

Social: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO E MATERNIDADE E A INFANCIA

Endereço: AV JOAO MEDEIROS S/N / CENTRO / UBIRATA / PR / 87350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030819441730608869

Informação obtida em 22/03/2024 09:54:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/03/2024 09:52) 2.303/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/03/2024 às 09:52:09

 

Aditivo assinado pelas partes.

Segue para publicação

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Aditivo_assinado.pdf
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  Proc. Administrativo 5- 2.303/2024

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade  - A/C Suzana C.

Data: 25/03/2024 às 10:05:11

 

Prezada segue termo de aditivo da APMI

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano
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  Proc. Administrativo (Nota interna 26/03/2024 08:06) 2.303/2024

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/03/2024 às 08:06:47

 

Anexa publicação do extrato do termo aditivo no jornal oficial

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1959_aditivo_APMI.pdf

        84/90



 

De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2024 EDIÇÃO ESPECIAL 1.959- ANO: XIX Página 5 de 7 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

OBJETO: aquisição de materiais e medicamentos para uso veterinário no Castramóvel Municipal 
VALOR: R$ 2.700(dois mil e setecentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6373/2023 
OBJETO DO CONTRATO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância – APMI Ubiratã, com o objetivo de promover ações 
direcionadas ao fortalecimento das relações familiares contribuindo assim coma a prevenção e/ou a proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social. 
Ofertando espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, através da oferta de contra turno social em ações complementares a escola para crianças e adolescentes, 
através da unidade executora Projeto Curumim Vila Recife, no eixo de Proteção Social Básica, em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: APMI ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.688.587/0001- 60. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 25,00% ao valor inicial do contrato, equivalente a R$103.952,68 (cento e três mil novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito 
centavos), passando o valor global do contrato para R$ 519.763,35 (quinhentos e dezenove mil setecentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), conforme 
documentos e justificativa apresentada aos autos do processo. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 65, inciso I e § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024. 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6220/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2023 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de materiais de limpeza, higiene e consumo, copa e cozinha para atender as necessidades das Secretarias solicitantes. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ nº 06.092.588/0001-37, estabelecida à Avenida Vitório Furlam, no nº 1050, Primavera, CEP nº 87.355-000, na cidade de Juranda, 
Estado do Paraná. 
4. FINALIDADE 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontadas as despesas 3027 e 3036 dos órgãos 0502 e 0503, respectivamente. Porém, por solicitação 
da secretaria, passarão a ser incluídas a despesa 14447, fonte 2-107, órgão 0502, e a despesa 14450, fonte 21040, órgão 0503. Tal alteração embasa-se no Art. 65, § 8º da Lei 
8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as 
quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 25 de março de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6220/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2023 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de materiais de limpeza, higiene e consumo, copa e cozinha para atender as necessidades das Secretarias solicitantes. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, estabelecida à Rua Raimundo Capeletti, nº 42, no Bairro Linho, CEP nº 99704-484, na 
cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul. 
4. FINALIDADE 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência, foram apontadas as despesas 3027 e 3036 dos órgãos 0502 e 0503, respectivamente. Porém, por solicitação 
da secretaria, passarão a ser incluídas a despesa 14447, fonte 2-107, órgão 0502, e a despesa 14450, fonte 21040, órgão 0503. Tal alteração embasa-se no Art. 65, § 8º da Lei 
8.666/93. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as 
quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 25 de março de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6220/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2023 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de materiais de limpeza, higiene e consumo, copa e cozinha para atender as necessidades das Secretarias solicitantes. 
2. CONTRATANTE  
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2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 294/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6373/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 93/2024 
 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 294/2024 PARA ALTERAÇÃO DE RUBRICAS DAS DESPESAS. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância – APMI Ubiratã. 
 

2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede 
administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, estado do Paraná, representado pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
 

3. CONTRATADA 
APMI ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.688.587/0001-60, situada na Avenida João Medeiros s/n, na cidade de Ubiratã, estado do Paraná. 
 

4. FINALIDADE 
 Alteração de rubricas das despesas conforme segue: 
Cronograma de Desembolso Financeiro ANTERIOR 

  DESCRIÇÃO DAS DESPESAS TOTAL ANUAL 

  
  
 RECURSOS 
HUMANOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 328.211,15 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 107.706,38 

FGTS R$ 26.973,28 

CONTRA P/ O PIS /PASEP S/ A F DE PGTO R$ 3.371,66 

SERVIÇO DE APOIO ADM. TEC. E OPERAC. R$ 13.000,88 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR. R$ 40.500,00 

                                                                                                                       TOTAL DO REPASSE R$ 519.763,35 
Cronograma de Desembolso Financeiro ATUAL 

  DESCRIÇÃO DAS DESPESAS TOTAL ANUAL 

  
  
 RECURSOS 
HUMANOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 343.469,77 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 80.000,00 

FGTS R$ 21.000,00 

CONTRA P/ O PIS /PASEP S/ A F DE PGTO R$ 2.300,00 

SERVIÇO DE APOIO ADM. TEC. E OPERAC. R$ 13.000,88 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR. R$ 59.992,70 

                                                                                                                        TOTAL DO REPASSE R$ 519.763,35 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 57, da Lei nº 13.019/2014. 
 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições ao contrato não modificadas pelo presente 
Termo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
 
Ubiratã, 21 de novembro de 2024. 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020

959

Assinado de forma digital por 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.11.21 11:35:05 

-03'00'
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Art. 7º O Poder Executivo regulamentará o programa no prazo de sessenta dias, dando-lhe eficácia e aplicabilidade, em especial no que tange ao estabelecimento 

dos mecanismos operacionais e à organização dos órgãos ou entidades responsáveis pela sua coordenação. 

Art. 8º As despesas decorrentes das aplicações dessa lei correrão a conta das dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de novembro de 2024. 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024 
Processo administrativo: 6631/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos/ambulatoriais, odontológicos e fisioterápicos, 
incluindo o fornecimento de peças. 
Motivo da retificação: Agrupamento dos itens no sistema Comprasgov, conforme disposto em edital. 
Valor total da contratação: R$ 354.488,30 (trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos). 
Nova data da sessão pública: Dia 09/12/2024 às 08h15min (horário de Brasília/DF) 
Local da sessão pública: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de julgamento: Menor preço por grupo 
Modo de disputa: Aberto 
Preferência ME/EPP/equiparadas: Licitação com ampla concorrência. 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Esclarecimentos e impugnações: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
Ubiratã, Paraná, 21 de novembro de 2024. 
 
TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6637/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024  
O Município de Ubiratã torna público que o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por grupo, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E DESMONTAGEM DE ENFEITES PARA A ORNAMENTAÇÃO NATALINA 2024, NO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, foi considerada fracassada, pois a empresa vencedora não 
encaminhou a documentação exigida na sessão pública e as demais empresas cotaram valor superior ao definido no edital. 
Ubiratã, Paraná, 21 de novembro de 2024.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 6656/2024 
1. PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 11.492/2024 
2. OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região de Campo Mourão - CIS-COMCAM. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, Inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO – CIS-COMCAM, inscrita no CNPJ nº 95.640.322/0001-01, situada 
na Rua Mamborê, nº 1542, Centro, na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 21.901.904,20 (vinte e um milhões novecentos e um mil novecentos e quatro reais e vinte centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/11/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de novembro de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6364/2023 
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRIAGEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO, E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS, REUTILIZÁVEIS, E REJEITOS, A SEREM EFETUADOS POR ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS AUTOGESTIONÁRIAS DE CATADORES E CATADORAS DE MATÉRIAS 
RECICLÁVEIS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE UBIRATÃ - RECITÃ, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.530.011/0001-90. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência contratual em 12 (doze) meses, passando o término do contrato para 12 de dezembro de 2025, ratificando o valor de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais) para consumo no período. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2024. 
 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 294/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6373/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 93/2024 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 294/2024 PARA ALTERAÇÃO DE RUBRICAS DAS DESPESAS. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a Maternidade e Infância – APMI Ubiratã. 
2. CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de Ubiratã, estado do Paraná, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
APMI ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 78.688.587/0001-60, situada na Avenida João Medeiros s/n, na 
cidade de Ubiratã, estado do Paraná. 
4. FINALIDADE 
 Alteração de rubricas das despesas conforme segue: 
Cronograma de Desembolso Financeiro ANTERIOR 

  DESCRIÇÃO DAS DESPESAS TOTAL ANUAL 

  
  
 RECURSOS 
HUMANOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 328.211,15 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 107.706,38 

FGTS R$ 26.973,28 

CONTRA P/ O PIS /PASEP S/ A F DE PGTO R$ 3.371,66 

SERVIÇO DE APOIO ADM. TEC. E OPERAC. R$ 13.000,88 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR. R$ 40.500,00 

 TOTAL DO REPASSE R$ 519.763,35 
Cronograma de Desembolso Financeiro ATUAL 

  DESCRIÇÃO DAS DESPESAS TOTAL ANUAL 

  
  
 RECURSOS 
HUMANOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 343.469,77 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 80.000,00 

FGTS R$ 21.000,00 

CONTRA P/ O PIS /PASEP S/ A F DE PGTO R$ 2.300,00 

SERVIÇO DE APOIO ADM. TEC. E OPERAC. R$ 13.000,88 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR. R$ 59.992,70 

TOTAL DO REPASSE R$ 519.763,35 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Art. 57, da Lei nº 13.019/2014. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições ao contrato não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as quais são 
ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de novembro de 2024. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 2/2024 
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